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Ofício SMA Nº 269-69/2013.
Canela, 18 de setembro de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei Complementar nº 084/2013, que “Altera a Tabela X da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004 – Código Tributário Municipal”.

Considerando que o roteiro de coleta seletiva e orgânica na área comercial do município é contemplado com um número maior de dias de recolhimento, em função da quantidade de resíduos orgânicos gerados pelos restaurantes, rede hoteleira e pela grande quantidade de embalagens de papel, plástico, etc. gerados no comércio; e

Considerando que a administração não possui sustentabilidade financeira para arcar com o pagamento dos serviços de coleta;

É que apresentamos o presente projeto que altera o coeficiente da taxa de coleta de lixo dos estabelecimentos comerciais, em função do grande volume de resíduos seletivos e orgânicos gerados pelo comércio em geral.

Salientamos que o aumento de coeficiente diminuirá o déficit existente sem onerar a taxa de coleta residencial e do prestador de serviços.
Assim, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 084, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

Altera a Tabela X da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004 – Código Tributário Municipal.

Art. 1º Altera a descrição das alíneas b, c e d, altera o valor de referência da alínea b e inclui a alínea e, no inciso I da Tabela X da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004 – Código Tributário Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
TABELA X
DA TAXA DE LIXO
	DESCRIÇÃO
	VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL

	I – Coleta de lixo em imóvel edificado, por m² de área construída:

a) residencial..........................................................................................

b) comercial …........................................................................................

c) prestação de serviços.........................................................................

d) industrial, sobre dez por cento (10%) da área construída.................

e) outros.................................................................................................

II – Suprimido.

O valor da taxa será cobrado mediante lançamento e notificação dos responsáveis pela ocupação de lotes e/ou nichos e o vencimento dar-se-á no 10º (décimo) dia útil, contado da data da notificação.

O mês de competência para o lançamento é janeiro.
	0,020

0,025

0,012

0,012

0,012



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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